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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

42 (QUARTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2019.0625.1/PREGÃO PRESENCIAL/010/2019 
PROCl:SSO ADMINISTRATIVO Nº 20805/2018 

4º (QUARTO) TERMO ADITIVO AO CONTRAiO OE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA PREFl:!TURA 
MUNlCIPAL DE AÇAILÂNDIA E SECRETARIA MUNICIPAL OE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL A EMPRESA INSTITUTO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO -
BEM BRASIL. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadi.'!S, acordam e justam firmar o presente termo 

de aditamento ao presente Contrato, nos termos da Lei n9 10.520/2002, Lei n9 123/2006 e alterações 

posteriores. Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/20i5, Dêcreto Municipal n9 

122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n9 

8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas expressas: 

! CONTRATANTE 

jPoder Executivo Município de Açélilândia 

~n2 

Prefeitura Munícípal de AçaHândia 

07 .000.268/0001 · 72 1 

[Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal de Assistência Social 

CNPJ 15.425.939/0001-75 

Endereço 
Rua Pedro Alvares Cabral, 34, Jacu, Cep;: 65930-000, Açailândía " 

Maranhão 

E-mail assistenciasodal@acailandia.ma.gov.br 

Representante Patrícia Andrea Giroto Rodrigues 

!Cargo/Função Secretária Municipal de Assistência Social 

C.I, / Órgão emissor/Função 3154914 SSP/GO 

CPF n9 822.191.171-20 

CONTRATADO 

Razão Social 
INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM 

BRASIL 

CNPj n9 10.427.965/0001-19 

~ecretaria Municipal de Assistência Social 
Rua Pédro Alvàres Cabral, r,'2 34, Jacu, Cep:65930-000, Açaifànd!a, Maranhão, Brasil. 

CNPJ n? .1.5.425.939/0001·75 Home page: ;.vwv1,i!ca:1pndi~u:~ov.l-,,- Email. Assistencíasoci°al@acailandia.ina.gov.fü' 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Endereço RUA ALTAIR, 89 ,. RECANTO DOS VINHAIS, Cep: 65,070-040, SAO LUIS - MA 

E•rnâil adrn@bembrasilbr.org.br 

iRepresentante ANTONIO CLAUDIO DA SILVA DO NASCIMENTO 

Cargo/Função REPRÉSENTANTE LEGAL 

C.1./ Órgão emissor pü43369936 GEJUSPC/MA 

CPF ng 570.849.123-04 

Cláusula primeira - Do objeto: 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar. a vígência do contrato 112. 

20J9,0625.1/PP/010/20l9, referente a contratação de pesso,;i(s) jurídica(s) especializada em terceiri;,;ação 

de mão de obra, de interesse desta AdmínistraçãO Pública. 

Cláusula Segunda -Da Vigência e dd Valor: 

2.1. O presente termo de aditamento prorroga o prazo expresso na "Cláusula Quinta por mais 12 {doze} 

nieses, a contar do dia 3 de julho de 2022, até 3 de julho de 2023. 

2 .2. Pelo período prorrogado a. Cont~atante pagará à Contratada o valor de R$ 800.659,32 (oitocentos mi! 

e. seiscentos e cinquenta e nove reais e trinta e dois centavos) conforme tabela abaixo. 

08.244.0051.2-262 - Manutenção; do SCFV 

ITEM ESPECIFICAÇÃO IJNIP. QUANT. PREÇO UNITÁRIO PREÇOTOTAt 

AS.G - 44 horas semanais MARCA: BEM BRASIL 
FUNCIONÁRIO R$ :t..262,96 R$ :J.17.244.16 1 MULT!SERViÇOS 

08 

2 
PORTEIRO DIA/VIGIA MARCA: BEM BRASIL 

FUNCIONÁRIO 06 R$ 2.323,85 R$ 167.317,20 
MULTISERVIÇOS 

VALúRTOTAL R$ 384.561,36 

08.244.0055.2-301- lmplantaçãoe Operacionalização do Programa Auxílio Brasil - iGOPAB 

!TEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

2 
PÓRTE:RO DIA/VIGIA MARCA: BEM Bf{AS1L 

FUNCIONÁRIO R$ 2.323,85 R$ 27.886,20 
MULTISFRVIÇOS 

01 

VALOR TOTAL R$ 27.886,20 

.... 0$.244.005:1.2-257 - Manutenção do Nucleo de Capacitação Profissional 

ITEM i ESPECIFICAÇÃO I UNID, IQUANT.jPREÇOUNITÁRIOI PREÇO TOTAL 

1 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Rua Pedro Alvares Cabral. nº 34, Jacu, Cep:65930-000, Açailândía, Maranhão, Brasil. 
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,. l ASG ·· 44 horas 
' MULTfSERVIÇOS 

(16-06•-!\? 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

semanais MARCA: BEM BRASIL 1 FUNCIONÁRIO 1 01 

VALOR TOTAL 

08.122.00S0.2..:241- Manutenção da Secretaria de Assistência Social 

..... 

R$ 2.262,96 
1 

R$ 27.155,52 

R$ 27.155,52 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

/\SG 44 horas sei11anaís MARCA: BEM BRASIL 
FUNCIONÁRIO R$ 2.262,96 R$ 108.622.,08 1 

MlJLTISFRVIÇOS 
04 

6 MOTORISTA MARCA: BEM BRASiL MULTISERVIÇOS FUNCIONÁRIO 05 R$ 3.506,03 R$ 210.361,80 

VALOR TOTAL R$ 318-~83,88 

08.244.0052.2-264 - Manutenção das Ações Sociais do CREAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
PftEÇO 

PREÇO TOTAi.. 
UNITÁRIO 

,· .;) MOTORLSTA MARCA: BEM BRASIL MULTISERVIÇOS FUNCIONÁRIO 01 R$ 3.506,03 R$ 42.072.36 

VALOR TOTAL R$42.072,36 

Cláusula T0rceira - Da vinculação deste ínstrumento e fundamento legal: 

3.l. Este aditivo tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 010/2019 e rege
se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto 
Municipal n" 1.34/2015, Decreto Municipal n2 136/2015, Decreto. Municipal n2 122/2017, Decreto 

Municípar n" 140/2017 e subsidíariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. e Clausula Quinta do 

referido contrato. 

Cláusula Quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos recursos: 

4.1. As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta dos recursos específicos consignados 

no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia- MA, classificada conforme abaixo especifitado: 

Valor global (R$) 
R$ 384.561,36 (trezentos e oitenta e quatro mil e quinhentos e sessenta e um reais e 

trinta e seis centavos) 

1Unidade Orçamentária 22 •· Fundo Munícipai de Assistência Social 

Projeto/ Atividade 08.244.0051.2·262 - Manutenção do SCFV 

Elemento da Despesa 3.3.90..34.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrente de Contrato de Terceírízação 

Fonte de Recursos 500 .. Recursos não Vinculados de Impostos 

Secretaria Municipal de Ass_istencia S_ocial 
Rua Pedro Alvares Cabra!, nf! 34, Jacu, Cep:65930-000, Açailânclia, Maranhão, Brasil. 
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Valor global (R$) 

Unidade Orçamentária 

Projeto/ Atividade 

Elemento da Despesa 

Fonte de Recursos 

Valor global (R$) 

Unídade Orçamentáría 

Projeto/ Atividade 

Elemento da Despesa 

Fonte de Recursos 

~alor global (R$} 

Unidade Orçamentária 

Projeto/ Atividade 

Elemento da Despesa 

Fonte de. Recursos 

V.iJor global (R$) 

Unidàde Orçamentária 

Projeto/Atividade 

Elemento da Despesa 

Fonte de Recursos 

Q,3.0fl:,!!1 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARlA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

R$ 27.886,20 (vinte e sete mil e oitocentos e oitenta e seis reais e vinte centavos) 

22 - Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0055.2,301 - Implantação e Operacionalização do Programa Auxílio Brasil -

IGDPAB 

3.3.90.34.00- Outras Despesas de Pessoal Decorrente de Contrato de Terceiriwção 

500" Recursos não Vinculados de Impostos 

RS 27.lSS,52 (~inte e sete rnH e cento e cinquenta e cinco reais e cinquenta e dois 

centavos) 

22 -- Fundo Mu'nidpal de Assistência Social 

08.244.0051.2-257 - Manutenção do Núcleo de Capacitação Profissional 

3.3.90.34.00 -Outras Despesas ele Pessoal Decorrente de Contrato de Terceirização 

500 -- Recursos nãq Vinculados de Impostos 

R$ 318.983,88 (trezentos e dezoito mil e novecentos e oitenta e três reais e oitenta e oito 

centávos) 

22 - Fundo Municípal de Assistência Social 

08.122.0050.2-241- Manutenção da Secretaria de Assistência Social 

3.3.90.34.00- Outras Despesas de Pessoal Decorrente de Contrato de Terceirização 

500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

R$ 42 .072,36 {quarenta e dois mil e setenta e dois reais e trinta e seis centavos) 

22 - Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0052.2-264 - Manutenção das. Ações Sociais do CREAS 

3.3.90.34.00 -Outras D~spesas de Pessoal Decorrente de Contrato de Terceirização 

soo - Recursos.não Vinculados de Impostos 

Cláusula Quinta - Da publicação resumida deste instrumento 

S.L Em conformidade com o artigo '61, parágrafo único, da Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, a 
publicação resumída deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na 
irnprensa oficial (art. 6Q, XIII, lei n2 8.666/93 e alterações posteriores), até o 52 (quinto} dia útil do mês 
seguinte. ao de sua assinatura. 

Cláusufa Sexta - Da Ratificação 

Sécretaria Municipal de Assistência Social 
R.ua Pedro Alvares Cabral, n9 34, Jacu, Cep:65930-000, Açailândía, Maranhão, Brasil. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA • MA 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

6.1. Todas as demais Cláusulas do contrato inicial não atingidas pelo presente instrumento ficam 
ratificadas. 

Cláusula Sétima -- Do Foro: 

7.1. Fica eleito o Fom da Comarca de Açai!ândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 

interpretação deste cúntrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente 

instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 
surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Açailândía (MA) 01 de Julho de 202 

Município 

Patrícia Andrea Giroto Rodrigue HUMANO - BEM BRASIL 
!!_9,lla.u:Mi!--A~5tenp13.f.,OCÍ~~:-, ANTONIO CLAUDIO DA SILVA DO NASC.IME:NTO 

REPRESENTANTE LEGAL 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Rua Pedro ,'\!vares Cabral, nQ 34, Jacu, Cep:6.5930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO 4!!(QUARTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO 20,19.0625.1. PARTES: O MUNICÍPIO 
de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa 
INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL. OBJETO: O 
presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do contrato nº. 
2019.0625.1/PP/010/2019, referente a contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada em 
terceirização de mão de obra, de interesse desta Administração Pública. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente termo de aditamento prorroga o prazo expresso na "Cláusula Quinta por mais 12 (doze) 
meses, a contar do dia 3 de julho de 2022, até 3 de julho de 2023. DO VALOR: Pelo período 
prorrogado a Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 800.659,32 (oitocentos mil e 
seiscentos e cinquenta e nove reais e trinta e dois centavos). DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA; 

UNIDADE 22 - Fundo Municipal de Assistência Social -Ações Projeto/atividade: 08.244.0051.2-
262 - Manutenção do SCFV- 08.244.0028.2-180- ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.34.00- Outras 
Despesas de Pessoal decorrentes de Contrato de Terceirizaç~o - FONTE DE RECURSOS: 500 -
Recursos não Vinculados de Impostos; UNIDADE 22 - Fundo Municipal de Assistência Social -
Ações Projeto/atividade: 08.244.0055.2-301 - Implantação e Operacionalização do Programa 
Auxílio Brasil - IGDPAB ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contrato de Terceirização - FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados 
de Impostos; UNIDADE 22 - Fundo Municipal de Assistência Social - Ações Projeto/atividade: 
08.244.0051.2-257 - Manutenção do Núcleo de Capacitação Profissional - ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contrato de Terceirização -
FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos; UNIDADE 22 - Fundo 
Municipal de Assistência Social - Ações Projeto/atividade: 08.122.0050.2-241 - Manutenção da 
Secretaria de Assistência Social - ELEMENTO DA DESPESA: 3:3.90.34.00 - Outras Despesas de 
Pessoal decorrentes de Contrato de Terceirização - FONTE D~ RECURSOS: 500 - Recursos não 
Vinculados de Impostos; UNIDADE 22 - Fundo Municipal: de Assistência Social - Ações 
Projeto/atividade: 08.244.0052.2-264- Manutenção das Ações Sociais do CREAS - ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contrato de Terceirização -
FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. BASE LEGAL: Este aditivo tem 
como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 010/2019 e rege- se pelas 
disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006:e alterações posteriores, Decreto 
Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 122/2017, 
Decreto Municipal nº 140/2017 e subsidiariamente, no que 'couber, as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral d.os contratos e as disposições de 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Rua Pedro Alvares Cabral, nº 34, Jacu, Cep:65930-000, Açailâ(ldia, Maranhão, Brasil. 

CNPJ nº 15.425.939/0001-75 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

direito privado. DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais Cláusulas do contrato inicial não atingidas 
pelo presente instrumento ficam ratificadas. SIGNATÁRIOS: Patrícia Andrea Giroto Rodrigues, 
pela Contratante, ANTONIO CLAUDIO DA SILVA DO NASCIMENTO- INSTITUTO INTERAMERICANO 
DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado 
por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 01 de julho de 2022 . 

. cfJ • 
Patríci~ Rodrigues 

l 

Secre;tária Municipal de Assistência Social 

" 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Rua Pedro Alvares Cabral, nQ 34, Jacu, Cep:65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 

CNPJ nQ 15.425.939/0001-75 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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EXTRATO DE TERMO ADIT,IVO 

EXTRATO DO 4° (QUARTO) TERMO ~DITIVO AO 
CONTRATO 2019.0530.2.: 

EXTRATO DO 4° (QUARTO) TERMO: ADITIVO AO 
CONTRATO 2019.0530.2. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do (a) Secretaria Municipal de 
Cultura e a empresa INSTITUTO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL. OBJETO: 
Constitui objeto do presente instrumento a: prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato 2019.0530.2, referente a 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada em 
terceirização de mão de obra, de interesse desta 
Administração Pública. DA VIGÊNCIA: O presente termo de 
aditamento prorroga o prazo expresso na "Çláusula Quinta 
por mais de 12 (doze) meses, a contar do qia 3 de julho de 
2022, até 3 de julho de 2023. DO VALO~: Pelo período 
prorrogado a Contratante pagará à Contra;tada o valor de 
R$ 208.658,88 (duzentos e oito mil e seiscentos e cinquenta 
e oito reais e oitenta e oito centavos). BASE LEGAL: Este 
aditivo tem como amparo legal a licitação' na modalidade 
Pregão Presencial Nº 010/2019 e rege- se pelas disposições 
expressas na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e 
alterações posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, 
Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 
122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e subsidiariamente, 
no que couber, as disposições da Lei nº ~.666/93 e suas 
alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de 
direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade - 15 -
Secretaria Municipal de Cultura - Projeto/Atividade 
13.122.0026.2-152 - Manutenção da Secretaria Municipal de 
Cultura - Elemento Da Despesa: 3.3.90.34.00 - Outros 
Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de 
Terceirização - Fonte De Recursos: 500 ~ Recursos não 
Vinculados de Impostos. DA RATIFICAÇÃO: Todas as 
demais Cláusulas do contrato inicial não atingidas pelo 
presente instrumento ficam ratificadas. SIGNATÁRIOS: 
Francisco Antonio Cruz de Sousa, pela Contratante, 
ANTONIO CLAUDIO DA SILVA DO NASCIMENTO -
INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO - BEM BRASIL, pela. Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 01 de julho de 
2022. FRANCISCO ANTONIO CRUZ DE SOUSA -
Secretário Municipal de Cultura 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 4°(QUARTO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 2019.0625.1. 

EXTRATO DO 4º(QUARTO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 2019.0625.1. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de 
Assistência Social e a empresa INSTITUTO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO· 
BEM BRASIL. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por 
objeto prorrogar a vigência do contrato nº. 
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2019.0625.1/PP/010/2019, referente a contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) especializada em terceirização de mão 
de obra, de interesse desta Administração Pública. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O presente termo de aditamento prorroga o 
prazo expresso na "Cláusula Quinta por mais 12 (doze) 
meses, a contar do dia 3 de julho de 2022, até 3 de julho de 
2023. DO VALOR: Pelo período prorrogado a Contratante 
pagará à Contratada o valor de R$ 800.659,32 (oitocentos mil 
e seiscentos e cinquenta e nove reais e trinta e dois 
centavos). DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA; UNIDADE 22 -
Fundo Municipal de Assistência Social - Ações 
Projeto/atividade: 08.244.0051.2-262 - Manutenção do 
SCFV - 08.244:0028.2-180 - ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.34.00 • óutras Despesas de Pessoal decorrentes 
de Contrato d~ Terceirização - FONTE DE RECURSOS: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos; UNIDADE 22 -
Fundo Municipal de Assistência Social - Ações 
Projeto/atividade: 08.244.0055.2-301 - Implantação e 
Operacionalização do Programa Auxílio Brasil - IGDPAB 

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.34.00 - Outras 
Despesas de Pessoal decorrentes de Contrato de 
Terceirização • FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos 
não Vinculados de Impostos; UNIDADE 22 - Fundo Municipal 
de Assistência Social - Ações Projeto/atividàde: 
08.244.0051.2-2,57 - Manutenção do Núcleo de Capê;lcitação 
Profissional - ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.34.00 -
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contrato de 
Terceirização - FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos 
não Vinculados de Impostos; UNIDADE 22 - Fundo Municipal 
de Assistência Social - Ações Projeto/atividade: 
08.122.0050.2~241 - Manutenção da Secretaria de 
Assistência Social - ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.34.00 
- Outras DespE,sas de Pessoal decorrentes de Contrato 
de Terceirização • FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos 
não Vinculados de Impostos; UNIDADE 22 - Fundo Municipal 
de Assistência Social - Ações Projeto/atividade: 
08.244.0052.2-264 - Manutenção das Ações Sociais do 
CREAS - ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.34.00 - Outras 
Despesas de Pessoal decorrentes de Contrato de 
Terceirização - FONTE DE RECURSOS: 500. - Recursos 
não Vinculados de Impostos. BASE LEGAL: Este aditivo 
tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão 
Presencial Nº 010/2019 e rege- se pelas disposições 
expressas na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e 
alterações posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, 
Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 
122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando
se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. DA 
RATIFICAÇÃO: Todas as demais Cláusulas do contrato 
inicial não atingidas pelo presente instrumento ficam 
ratificadas. SIGNATÁRIOS: Patrícia Andrea Giroto 
Rodrigues, pela Contratante, ANTONIO CLAUDIO DA 
SILVA DO NASCIMENTO - INSTITUTO INTERAMERICANO 
DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL, pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios 
próprios na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 01 
de julho de 2022. Patrícia Andrea Giroto Rodrigues 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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